
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057/2022

Seir«A5

CONTRATO N» 027/2023

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MAe CPF n° 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária Municipal a Sr® DIVA
TELES COSTA, inscrita no CPF 661.668.373-72 e RG n° 000108507399-5 SSP/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, e empresa JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n° 19.488.960/0001-70, localizada na
Av. Brasil, n® 211, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, neste ato representada pelo Sr® Jó da Silva Santos, inscrito
no CPF n® 673.158.283-20 e RG 018670702001-8 SSP/MA, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n° 057/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 028/2022, por Sistema de Registro de Preços n° 010/2023/SRP/PMFN,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender
às necessidades na Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND V. UNIT V. TOTAL

2

FLOCÃO DE ARROZ - flocos grandes,
brancos, sem sal, embalada em

pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto e atender.
Validade mínima de 6 (seis) meses a

NUTRIVITA 400 UND R$ 3,00 R$ 1.200.00[^
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partir da data de entrega. Pacote de
500g.

MILHO AMARELO para canjica em
embalagem integra de 450g, isenta de
parasitas, com prazo de validade de no
mínimo 6 meses a partir da data de
entreqa.Pacotes de 500g,

AMAFIL 400 UND R$ 3,20 R$ 1.280,00

AVEIA EM FLOCOS FINOS,
embalagem de 200 gramas e caixas
tipo papelão, íntegro, resistente e
limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informação nutricionais, numero de
lote, data de validade, quantidade do
produto, Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega.

QUAKER 100 UND R$4.45 R$ 445,00

AMIDO DE MILHO - A base de farinha

de milho. Embalagem resistentes, não
violadas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número do
lote, data da validade, quantidade do
produto. Devera apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data da
entrega, peso aproximado de 500g.

MAISENA 100 UND R$ 6,44 R$ 644,00

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido,

longo fino, tipo 1, embalado em sacos
plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos lacrados. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Pacote de 5 kg.

PAINHO 800 UND R$ 24,01 R$ 19,208,00

11

MACARRAO TIPO ESPAGUETE -

Massa alimentícia a base de sêmola de

trigo,enriquecido com ferro, tipo seca,
isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos
ingredientes, composição nutricional,
data de fabricação e prazo de validade

BRANDINI 600 UND R$4,72 R$ 2.832,0(

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira
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de no mínimo 6 (seis) meses.
Embalagem de 500q.

12

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A

base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico,açúcar,
gordura vegetai.amido, açúcar
invertido, soro de leite em pó,
carbonato de caldo, vitaminas 81,82 e
B6,lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem individualizada em papel
celofane em caixas de papelão.
Validade minima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de
400q.

VITARELA 300 UND R$ 7,42 R$ 2.226,00

13

BiSCOiTO TIPO CREAM-CRACKER -

A base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (89), gordura
vegetal, extrato de malte, margarina,
soro de leite em pó,amido de
milho,açúcar, sal,fermento biologico,
fermento químico, bicarbonato de sódio
(iNS 500 ii) emulsificante lecitina de
soja e aroma natural de manteiga,
contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em
caixas de papelão. Validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400q .

PILAR 400 UND R$ 6,34 R$ 2.536,00

16

POLPA DE GOIABA congelada, 100%
natural, em embalagem integra
transparente de Ikg com prazo de
validade e registro no mapa,

POMAR 100 KG R$11,30 R$1.130,00

17

POLPA DE CAJÂ congelada, 100%
natural, em embalagem integra
transparente de Ikg, com prazo de
validade e registro no mapa.

POMAR 100 KG R$14,25 R$ 1.425,00

18

POLPA DE ACEROLA, congelada,
100% natural, em embalagem integra
transparente de 1kg. com prazo de
validade e registro no mapa.

POMAR 100 KG R$11.50 R$1.150,00

19

POLPA DE ABACAXI, congelada,
100% natural, em embalagem integra
transparente de Ikg g, com prazo de
validade e registro no mapa.

POMAR 100 KG R$12,55 R$1.255.00

20

POLPA DE MARACUJÁ, congelada,
100% natural, em embalagem integra
transparente de Ikg, com prazo de
validade e registro no mapa.

POMAR 100 KG R$ 21,25 R$ 2.125,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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21

POLPA DE CAJÜ, congelada, 100%
natural, em embalagem integra
transparente de Ikg. com prazo de
validade e registro no mapa.

POMAR 100 KG R$12,80 R$1.280,00

32

Leite de coco, contendo 500 ml, com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade.

MAIS

COCO
50 UND R$ 9,16 R$ 458.00

33

Coco ralado. Polpa de coco
parcialmente desengordurada e
desidratada. Conservador INS 223.

Não contém glúten. Pacote de lOOg,

COPRÁ 50 UND R$4,72 R$ 236,00

34

PAO FRANCÊS, DEVE SER
FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS
E  EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. 0 PÃO DEVE
APRESENTAR DUAS CROSTAS, UMA

INTERIOR E OUTRA MAIS

CONSISTENTE, BEM ADERENTE AO

MIOLO. CHEIRO: PRÓPRIO E SABOR:
PRÓPRIO. SEGUNDO 0 INMETRO 0
PÃO NÃO PODERÁ ESTAR COM 0
PESO ABAIXO DE 50G.

BUMBA

MEU PÃO
150 KG R$15.95 R$ 2.392,50

35

PÃO DOCE {massa fina) deve ser
fabricado com matérias primas de
primeira qualidade, isentos de matéria
terrosa,parasitos e em perfeito estado
de conservação. o pão deve
apresentar duas crostas, cheiro:
próprio e sabor: próprio.

BUMBA

MEU PÃO
200 KG R$14.90 R$ 2.980.00

36 Pão de forma, pacote com 500 g VISCONTE 100 KG R$11.30 R$1.130,00

37 Pão de queijo
BUMBA

MEU PÃO
50 KG R$ 20.90 R$ 1.045,00

38 Peta lOOg KIPETAS 100 UND R$ 5,72 R$ 572.00

46

REFRESCO EM PO, adoçado, com no
mínimo os ingredientes: açúcar, polpa
de fruta desidratada, maltodextrina,
vitaminas, ácido fólico, ferro,

acidulante, aroma natural,
antiumectante e espessantes.
Embalagem resistentes, não violadas.
A  embalagem deverá conter
extemamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número do
lote, data da validade, quantidade do
produto. Devera apresentar validade

PRO MIX 300 UND R$ 10,30 R$ 3.090.00

â
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mínima de 6 meses a partir da data da
entrega. Sabores variados. Pacote
500q.

47
Bala mastigável sabores sortidos,
pacote com 700q.

ERLÃ 150 UND R$ 9,10 R$ 1.365,00

48

LEITE CONDENSADO, composto de
leite

integral, açúcar e lactose, sem glúten,
embalaqem de papelão 270q

ITALAC 100 UNO R$ 5,95 R$ 595,00

49
CREME DE LEITE, embalagem com
200g, validade mínima de 12 meses.

ITALAC 50 UNID R$ 3,86 R$ 193,00

50 Salgados diversificados
BUMBA

MEU PÃO
150 KG R$ 47,25 R$ 7.087,50

51

ALHO - Graúdo do tipo comum, com
boa aparência, cabeça inteira,
fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem rupturas, danos
mecânicos ou causado por pragas,
com cheiro e aspectos característicos.

MAHOS 20 KG R$ 25,25 R$ 505,00

61

CHUCHU - Tamanho médio, de

primeira qualidade, cabeças fechadas,
sem ferimentos ou defeitos, sem

manchas e com coloração uniforme.

AGROS

SALTO
50 KG R$ 5,60 R$ 280,00

62

PEPINO - Tamanho médio, de primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas e

com coloração uniforme.

AGROS

SALTO
50 KG R$4,20 R$ 210,00

63

ABACAXI PÉROLA - verde, de 1=
qualidade, crista fechada, escamas
grandes, tamanho grande, doce e
suculento, de cerca de 1,5 kg.

AGROS

SALTO
300 UND R$ 4,87 R$1.461,00

64

BANANA - Em pencas, de primeira
qualidade, tamanho e coloração
uniforme, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

AGROS

SALTO
500 KG R$ 6,55 R$ 3.275,00

65

LARANJA - Madura, frutos de tamanho
médio, no grau máximo de evolução no
tamanho, aroma e sabor da espécie,
uniformes, sem ferimentos ou defeitos,
firmes e com brilho.

AGROS

SALTO
500 KG R$ 5,47 RS 2.735,00

66

MAMÃO - Com 80 a 90% de
maturação, frutos de tamanho médio,
com aproximadamente 400g, no grau
máximo de evolução no tamanho,
aroma e sabor próprios da espécie.

AGROS

SALTO

100 KG R$ 5,90 R$ 590,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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sem ferimentos ou defeitos, firmes e

com brilho, livre de sujidades, parasitas
e larvas.

67

MELÃO - amarelo, a casca deve ser
firme, sem rachaduras e de cor
vibrante, doce, suculento, de 1®
qualidade.

AGROS

SALTO
100 KG R$ 6,61 R$ 661,00

68

MAÇÃ NACIONAL, vermelha, de V
qualidade, madura, fresca, tamanho
médio e isentas de parasitas.

DOLE 150 KG R$10.98 R$1.647,00

69

MELANCIA - Redonda, graúda, de
primeira qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta.

DA TERRA 500 KG R$ 2,22 R$1.110,00

70

MANGA NACIONAL, nas cores

amarelo, laranja ou vermelha, de 1®
qualidade, madura, fresca, tamanho
médio e isentas de parasitas.

AGROS

SALTO
100 KG R$ 6,40 R$ 640,00

71

UVA - Em cachos, de primeira
qualidade, nas cores verde ou roxa,
sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.

DOLE 100 KG R$15,05 R$ 1.505,00

72
ABACATE - de 1® qualidade, maduro
tamanho médio e isentas de parasitas.

DA TERRA 50 KG R$ 7,90 R$ 395,00

87

CAFÉ; EM PO; TORRADO E MOIDO;
EMPACOTADO

AUTOMATICAMENTE. MBALAGEM E

250G

VIANA 1000 UND R$ 8,58 R$ 8.580,00

90
ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO
COM 200ML

SANTA

JOANA
3000 UND R$1.63 R$ 4.890,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$88.364,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §r, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 88.364,00 (oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e quatn
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comegiai

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova ̂elÇf^ranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra
contratação.

V

ÇUUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. ;

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

02.15 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos neste.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
5.5.0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;
5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão CONTRATANTE promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n"
8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova
CNPJ: 01.616.041/0001-70

aranhâo - MA
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal,

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00mín às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fomecimento dos produtos pela contratada.

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por aigum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTFRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as
caracteristicas dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s);

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTFIATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Novajjo Maranhão - M,
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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execução, anotando em registro própria as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3. O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

:11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. v:

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do M^r^nhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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pA. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTF^TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTFWTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. ■

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Marantião - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. ;

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riactião/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 09 de janeiro de 2023.

Lulza Coütlnho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Diva Teles Costa

Secretaria Municipal de Assistência Social
Portaria 005/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n*' 007/2022

ü

JO DA SILVA SANTOS-M
CNPJ nM9.488.960/0001-70

JÓ DA SILVA SANTOS
CPF n'' 673.158.283-20

PROPRIETÁRIO

TESTEMUNHAS:

Nome: I

CPF n/)3 -05

Nome:

CPF ^4 ^3i>
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reconhecidos seus,efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57, §1<», da Lei n" 8.666, de 1993, CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal, representada pela SrJ Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no
CNPJ nfi 19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr® Jó da
Silva Santos, inscrito no CPF n" 673.158.283-20- Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 6cl8c47be50a45447e288bfaelce9aal

EXTRATO DE CONTRATO N« 026/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 026/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N» 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nc 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPj N^ 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei no 8.666/93;
Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal ns
004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES NA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
.ECURSOS HUMANOS DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, CONFORME
lERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 04.122.0052.2108.0000 -
Manutenção da Secretaria de Administração e Recursos Humanos;
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 128.893,50
(cento e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta

centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§10, da Lei nO 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,

representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal:
CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ nO
19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr® Jó da Silva
Santos, inscrito no CPF n» 673.158.283-20- Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a5be7df0e5c7c4dc56f65542a3699d76

Silva Santos, inscrito no CPF no 673.158.283-20- Repr^|rj^j|^ Legal.
W MACED0'^Sí^^Publicado por:J^

Código identificador: cbSdffaee

EXTRATO DE CONTRATO

AsmktuTQ
EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO NO 028/2027^01 nn<^SSO
ADMINISTRATIVO No 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NO 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base

Legal: Lei n' 10.520/02; Lei n» 8.666/93; Lei n® 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
E AMBULATORIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.122.0052.2086.0000 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO; 02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.1004.2021 -
MANUT. DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL: 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor

estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 140.861,00 (cento e
quarenta mil, oitocentos e sessenta e um reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
09/01/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: L. BARROS DE
AGUIAR - COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
07.652.954/0001-28, neste ato representada pelo Sr. Luiz Barros de
Aguiar, portador da Carteira de Identidade n® 032150982006-4 SSP-MA,
e CPF n° 136.417.941-53 - - Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b49b89bb4800b4121b7c4de590b536dl

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2023

LXTRATO DE CONTRATO N® 027/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de

Contrato é de R$ 88.364,00 (oitenta e oito mil, trezentos e
sessenta e quatro reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57. §1®. da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: JO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no
CNPJ n® 19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo Sr® Jó da

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N« 028/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 057/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipai de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legai: Lei n' 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n' 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipai n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA
SECERETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO,
DESPORTO E LAZER DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12.122.0052.2025.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
DA SECERETARIA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de

Contrato é de RS 74.162,50 (setenta e quatro mil, cento e sessenta e

dois reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência
do Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando
serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável
na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA; L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.652.954/0001-28, neste ato
representada pelo Sr. Luiz Barros de Aguiar, portador da Carteira de

CERTIFICADO DIGíTALMENTE


